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AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

ART. 75, INCISO II, § 3º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

A Câmara Municipal de Eunápolis convida eventuais interessados a apresentarem cotações de preços para 
subsidiar a composição do processo de contratação direta, nos termos do ART. 75, INCISO II, § 3º DA LEI 
FEDERAL Nº 14.133/2021. 
 
Objeto: Aquisição de água mineral para atender as demandas da Câmara Municipal de Eunápolis, Estado da 
Bahia. 

 
Critérios para Envio da Cotação: 
Os interessados deverão enviar suas propostas até as 23h59min do dia 09 de janeiro de 2026, pelo e-mail: 
comprascmeunapolis@hotmail.com, ou protocoladas na sede da Câmara Municipal de Eunápolis, situada 
à Av. Artulino Ribeiro, 549 – Dinah Borges, Eunápolis - BA, 45830-100, nos dias uteis de 08h às 12h. 
 
A cotação de preços deverá ser preenchida conforme modelo da Planilha para Cotação de Preços (Anexo 
I) e deverá considerar os serviços descritos no Termo de Referência (Anexo II) que estão disponíveis no 
seguinte link:  
 
https://1drv.ms/w/c/2f73804ce17d2d84/IQCxKFeCp_xPTJoGqIC0EGJIATwHjeKnnZ4h7oPbD-gZvKE 
 

 
Informações Adicionais: 

✔ Atendimento para esclarecimentos: Dias úteis, das 08h às 12h, pelo e-mail supracitado. 

 

Eunápolis - BA, 06 de janeiro de 2026 

 

ANA CAROLINA SAMPAIO PRATES SIMÕES 
Setor de Compras 
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